
UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080325 2004PD00385 670,00
080325 2004PD00394 1.141,86
Total 1.811,86

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080326 2004PD00361 459,80
080326 2004PD00362 108,90
080326 2004PD00365 1.056,00
080326 2004PD00366 1.000,00
Total 2.624,70

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080327 2004PD00458 609,60
080327 2004PD00460 70,00
Total 679,60

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080329 2004PD00499 609,00
080329 2004PD00498 99,00
Total 708,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080330 2004PD00425 1.000,00
080330 2004PD00431 1.800,00
080330 2004PD00433 1.733,33
080330 2004PD00434 11.333,33
080330 2004PD00437 4.866,68
080330 2004PD00438 3.533,33
080330 2004PD00440 4.800,00
080330 2004PD00443 3.800,00
080330 2004PD00445 3.533,33
080330 2004PD00447 2.000,00
080330 2004PD00450 166,67
Total 38.566,67

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080331 2004PD00475 14.066,67
080331 2004PD00476 3.066,67
080331 2004PD00477 20.133,34
080331 2004PD00478 7.866,67
080331 2004PD00479 13.933,34
080331 2004PD00480 16.800,00
080331 2004PD00481 8.533,34
080331 2004PD00482 8.933,34
080331 2004PD00483 1.000,00
Total 94.333,37

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080332 2004PD00830 250,00
080332 2004PD00831 1.021,88
080332 2004PD00821 18,31
Total 1.290,19

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080333 2004PD00342 350,00
Total 350,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080334 2004PD00656 460,00
080334 2004PD00662 6.333,00
080334 2004PD00667 1.031,27
080334 2004PD00668 1.010,53
080334 2004PD00669 2.860,77
080334 2004PD00670 523,45
080334 2004PD00554 320,00
Total 12.539,02

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080336 2004PD01248 91,99
080336 2004PD01249 718,00
080336 2004PD01250 718,00
080336 2004PD01251 718,00
080336 2004PD01252 718,00
080336 2004PD01253 709,00
080336 2004PD01254 200,00
080336 2004PD01255 200,00
080336 2004PD01256 400,00
080336 2004PD01257 290,60
080336 2004PD01258 1.000,00
080336 2004PD01260 4.266,66
080336 2004PD01262 4.866,66
080336 2004PD01264 8.866,66
080336 2004PD01266 11.866,66
080336 2004PD01268 6.600,00
080336 2004PD01270 15.866,66
080336 2004PD01274 6.733,33
080336 2004PD01276 6.666,66
080336 2004PD01278 8.733,33
080336 2004PD01280 29.666,66
080336 2004PD01283 1.333,33
080336 2004PD01285 2.866,70
080336 2004PD01287 4.866,66
080336 2004PD01289 2.866,70
080336 2004PD01223 275,01
Total 122.105,27

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080337 2004PD00410 1.059,13
080337 2004PD00401 1.750,00
080337 2004PD00402 900,00
080337 2004PD00422 1.000,00
080337 2004PD00425 1.334,00
080337 2004PD00427 1.134,00
080337 2004PD00429 1.667,00
080337 2004PD00431 800,00
080337 2004PD00407 867,00
080337 2004PD00408 667,00
080337 2004PD00412 1.067,00
080337 2004PD00413 467,00
080337 2004PD00415 2.000,00
080337 2004PD00416 6.467,00
080337 2004PD00418 2.134,00
080337 2004PD00420 1.334,00
080337 2004PD00421 1.934,00
080337 2004PD00430 1.217,10
Total 27.798,23

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080338 2004PD00515 1.190,50
080338 2004PD00516 5.355,60
Total 6.546,10

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080339 2004PD00648 2.004,47
080339 2004PD00670 1.365,74
080339 2004PD00671 1.438,98
Total 4.809,19

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080340 2004PD00378 19.273,33
080340 2004PD00380 35.266,66
080340 2004PD00382 30.666,66
080340 2004PD00383 8.533,33
080340 2004PD00384 5.333,33
080340 2004PD00386 7.133,33
080340 2004PD00339 4.183,00
080340 2004PD00341 5.933,10
080340 2004PD00342 208,00
Total 116.530,74

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080341 2004PD00494 25.266,66
080341 2004PD00496 7.266,66
080341 2004PD00498 19.066,66
080341 2004PD00500 133,33
080341 2004PD00501 240,84
080341 2004PD00502 1.436,47
080341 2004PD00489 685,80
080341 2004PD00490 84,00
Total 54.180,42

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080342 2004PD00418 1.066,67
080342 2004PD00419 933,33
080342 2004PD00421 66,67
080342 2004PD00423 4.333,33
080342 2004PD00425 2.533,33
080342 2004PD00427 12.133,33
080342 2004PD00428 1.000,00
080342 2004PD00430 533,33
080342 2004PD00434 401,60
080342 2004PD00437 1.733,80
Total 24.735,39

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080343 2004PD00595 1.000,00
080343 2004PD00596 1.000,00
Total 2.000,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080344 2004PD00370 489,75
080344 2004PD00372 1.000,00
080344 2004PD00373 1.000,00
Total 2.489,75

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080345 2004PD00506 1.014,53
080345 2004PD00507 1.002,42
080345 2004PD00509 2.733,35
080345 2004PD00510 533,33
080345 2004PD00511 2.600,00
080345 2004PD00512 3.600,00
080345 2004PD00513 21.000,00
080345 2004PD00514 1.333,33
080345 2004PD00516 1.600,00
080345 2004PD00517 7.200,00
080345 2004PD00518 11.533,33
080345 2004PD00519 1.733,33
Total 55.883,62

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080346 2004PD00575 11.400,00
080346 2004PD00576 4.333,33
080346 2004PD00577 5.200,00
080346 2004PD00578 4.000,00
080346 2004PD00579 4.466,66
080346 2004PD00580 8.666,66
080346 2004PD00581 19.266,66
080346 2004PD00587 720,00
080346 2004PD00565 1.003,46
080346 2004PD00566 1.300,00
080346 2004PD00568 1.864,30
Total 62.221,07

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080347 2004PD00466 1.000,00
080347 2004PD00469 1.000,00
080347 2004PD00470 1.000,00
Total 3.000,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080348 2004PD00360 1.023,17
080348 2004PD00361 1.356,19
080348 2004PD00362 1.000,00
080348 2004PD00363 400,00
080348 2004PD00364 150,00
080348 2004PD00367 23.600,00
080348 2004PD00368 4.333,34
080348 2004PD00369 24.933,34
080348 2004PD00370 11.733,34
080348 2004PD00371 4.466,67
080348 2004PD00372 3.200,00
080348 2004PD00373 9.733,34
Total 85.929,39

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

080349 2004PD00377 96,64
080349 2004PD00379 366,52
080349 2004PD00380 2.000,00
080349 2004PD00381 2.000,00
080349 2004PD00385 900,00
Total 5.363,16
Total Geral 1.937.936,17

FUNDAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Despacho do Diretor Administrativo e Financeiro, 
de 3-8-2004
Declarando dispensável a licitação de acordo com o

Artigo 24, inciso XIII, da Lei n.º 8666/93, atualizada pelas Leis
n.º 8883/94, 9032/95 e 9648/98, para o processo n.º
36/0559/04/04, por se tratar de aquisição de estrutura comple-
ta para recuperação de conjuntos de mobiliário, sendo 4.500
cadeiras MCF-02 e 2.700 carteiras MCF-03, para padronização
e atendimento a alunos da Rede Estadual de Ensino, a ser
adquirido diretamente da Fundação Dr. Manoel Pedro Pimentel
- Funap, cujo preço encontra-se compatível com o praticado no
mercado e conforme Decreto nº 44.398 de 11/11/99.

Ato ratificado pelo Diretor Executivo nos termos do Artigo
n.º 26 da referida Lei.

Despacho do Diretor Executivo, de 3-8-2004
Acolhendo o Parecer da Comissão Julgadora de

Licitações, cujos fundamentos adoto como razão de decidir,
conheço do recurso interposto pela empresa Consanc
Engenharia e Construções Ltda., na Concorrência Pública nº.
05/0583/04/01, cujo objeto é a Construção de prédio escolar
com fornecimento, instalação, licenciamento e manutenção de
elevador no Terreno Jd. Quietude / Jd. Anhanguera - Praia
Grande/SP., por tempestivo, mas, no mérito, nego-lhe provi-
mento, mantendo assim a decisão proferida anteriormente por
aquela Comissão, que a inabilitou com base no inciso II do subi-
tem 5.13.1 das Condições Gerais do Edital, por não atender o
disposto no subitem 4.2.4 das Condições Específicas combina-
do com os incisos II e III do subitem 3.3 das Condições Gerais
do Edital.

Comunicado
A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE

comunica a System Engenharia Ltda. (CNPJ. 50.751.429/0001-
99) em resposta à seu recurso datado de 12/07/2004, relativo
ao processo administrativo nº 46/0667/03 referente ao contra-
to nº 46/1412/03/04, que as alegações apresentadas, após aná-
lise, foram consideradas improcedentes. Desta forma, fica apli-
cada a multa no valor de R$ 377,33 (trezentos e setenta e sete
reais e trinta e três centavos), com fundamento na Cláusula
Quarta, item 4.1., subitem 4.1.1. do contrato e declarada finda
a instância administrativa.

Extratos de Contrato
Contrato: 05/5964/03/01 - Empresa: L Annunziata e Cia.

Ltda. - Objeto: Construção de prédio escolar em estrutura pré-
moldada de concreto com fornecimento, instalação, licencia-
mento e manutenção de elevador nos Terrenos B. Pimentas IV,
em Guarulhos-SP e Terreno Jardim Ataliba Leonel/Pedro de
Moraes Victor no Tucuruví/Tremembé, em São Paulo-SP - Prazo:
210 dias - Valor: R$ 5.849.116,78 - Data de Assinatura:
03/08/2004.

Contrato: 46/1797/03/03 - Empresa: Cladys Cavagna
Arquitetura & Design Ltda. - Objeto: Serviços técnicos especia-
lizados de elaboração de projeto executivo completo para cons-
trução de salas de aula, escada ambientes de direção/adminis-
tração em continuidade ao prédio existente e adequação dos
sanitários, incluindo elaboração do projeto executivo para ade-
quação daà NBR 9050, projeto de prevenção e combate a
incêndio e aprovação junto ao Corpo de Bombeiros e projeto e
aprovação contra descargas atmosféricas (SPDA) na EE  Poeta
Menotti Del Picchi, em São Paulo-SP. - Prazo: 90 dias - Valor: R$
22.621,77 - Data de Assinatura: 03/08/2004.

Contrato: 46/1958/03/03 - Empresa: Ricoy Torres
Consultoria e Projetos Ltda. - Objeto: Serviços técnicos especia-
lizados de elaboração de projeto executivo completo para cons-
trução nova em 3 pavimentosseguindo o padrão de edificação
existente, para 2 salas de aula e 01 centro de leitura, adequa-
ção interna para 01 sala ambiente e sanitário especial  para
adequação da UE à NBR 9050, prevendo entre instalações de
elevador com paradas intermediárias e saidas opostas, rampas
e adaptação dos sanitários de alunos para inserir box especial,
projeto de  prevenção e combate a incêndio e aprovação junto
ao Corpo de Bombeiros e projeto e aprovação contra descargas
atmosféricas (SPDA) na EE Prof. Fernando Buonaduce, em
Osasco-SP - Prazo: 90 dias - Valor: R$ 18.700,00 - Data de
Assinatura: 04/08/2004.

Contrato: 23/1359/04/04 - Empresa: Imprensa Oficial do
Estado S. A. - Imesp - Objeto: impressão e acabamento do for-
mulário: Questionário dos Pais 2004 - Prazo: 10 dias úteis  -
Valor: R$  394.625,00 - Data de Assinatura: 08/07/2004.

Contrato: 31/0774/04/04 - Empresa: Info Educacional Ltda.
- Objeto: aquisição de 28.000 licenças dos softwares virtus
para cada um dos módulos intermediários de português, mate-
mática e inglês - Prazo: 45 dias - Valor: R$  3.024.000,00 - Data
de Assinatura: 02/08/2004.

Contrato: 05/1907/04/04 - Empresa: Construtora Cetro
Ltda. - Objeto: conclusão de ampliação da EE Prof. José Roberto
Friebolin, em Guarulhos - Prazo: 60 dias - Valor: R$  175.455,00
- Data de Assinatura: 03/08/2004.

Contrato: 14/0559/04/04 - Empresa: Fundação Instituto de
Administração - Objeto: serviços técnicos especializados de ges-
tão e gerenciamento de informações e logística de operação
referente ao PNLD 2004/2005 - Prazo: 270 dias - Valor: R$
2.915.000,00 - Data de Assinatura: 23/07/2004.

CONSELHO ESTADUAL DA EDUCAÇÃO
Extrato da Ordem de Execução de Serviços CEE nº 03
Proc. CEE nº 00235/3500/04 - Contratante: Conselho

Estadual de Educação - Contratada: Rader Com. De Divisórias e
Forros Ltda-ME - Parecer Jurídico nº 04/04 - Objeto: Serviços de
reforma parcial do forro do Plenário deste CEE. Valor total R$
1.370,00. Classificação dos recursos: UD 080104, Elemento
Econômicos: 33903980, Categoria Funcional Programática:
12122010051540000. Data da assinatura: 07/07/04.

COORDENADORIA DE ENSINO 
DA REGIÃO METROPOLITANA 
DA GRANDE SÃO PAULO

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO

Resumo do Contrato 1/04
Processo 845/04 - Diretoria de Ensino Região Centro
Contratante: Diretoria de Ensino Região Centro
Contratada: Além Mar Transportes e Turismo Ltda
Objeto: Serviços de transporte escolar de alunos deficientes

físicos (paraplégicos)
Valor global R$ 60.000,00
Vigência do contrato: 6/11/05
Assinatura do contrato 19/7/04
Classificação dos recursos:  
PT  12361080151420000 / ND 339033-43  / OF.R

005003002 / UGE 080261
Resumo do Contrato 2/04
Processo 176/04 - Diretoria de Ensino Região Centro
Contratante: Diretoria de Ensino Região Centro
Contratada: Arikarm Saneamento e Higienização S/C Ltda
Objeto: Serviços de limpeza, asseio e conservação predial
Valor global R$ 40.460,70
Vigência do contrato: 2/8/05
Assinatura do contrato: 22/7/04
Classificação dos recursos
PT 12122010051540000 / ND 339037-96 / OF.R

001001001 / UGE 0802612
Portarias do Dirigente Regional de Ensino, 
de 4-8-2004
Designando:
com fulcro no artigo 3º, inciso IV, do Decreto 47.297/02, os

funcionários abaixo relacionados para sem prejuízo dos venci-
mentos e das demais vantagens de seus cargos, atuarem nas
licitações na modalidade Pregão Teia do Saber, a serem reali-
zadas por esta Diretoria de Ensino Região Centro - COGSP -
Secretaria da Educação.

Pregoeiros: Jandyra Costa de Almeida, RG 6.985.943
Equipe de Apoio: Maria Lídia Simões Dias de Carvalho -

Supervisor de Ensino, RG 16.747.837-0, Neide Barbosa da
Costa, RG 7.812.182, Mirtes Pinheiro, RG 12.107.123, Mariza
Martins Hehs, RG 10.731.430, Octávio Yoshio Yamanaka, RG
13.952.057, Vera Lúcia Artero, RG 11.098.129, Karin
Alexandre, RG 18.252.798, Sandra Celli, RG 7.179.798.

Responsável pedagógico pelo recebimento provisório men-
sal do serviço: Prof. Mariza Martins Hehs - Responsável  pelo
acompanhamento e fiscalização dos serviços: Prof. Mariza
Martins Hehs;

tendo em vista o constante na Portaria da Coordenadora
da COGSP, de 18/6/04, publicada em D.O. de 19/6/04, os
Supervisores de Ensino, abaixo relacionados para, sem prejuízo
de suas funções, vencimentos e demais vantagens do cargo,
sob presidência do primeiro, comporem a Comissão de
Verificação de Vida Escolar, a qual procederá à análise da docu-
mentação dos alunos do Colégio Piratininga, jurisdicionado à
Diretoria de Ensino - Região Centro.

Pedro Carlos de Oliveira, RG 5.143.748
Ana Maria de Souza, RG 8.795.618
Maria Lídia Simões D. Carvalho, RG 16.747.837
Convocando:
Com fundamento no artigo 2 º e 6º da Resolução SE 121/

90, para Orientação Técnica, os PC e Professores das escolas
envolvidos no Projeto Recuperação de Ciclo e Aceleração,
ambas, do Ciclo I, professores da Febem - UI- Ciclo I (comple-
xos Brás e Hipódromo) e os professores da Educação Especial
abaixo relacionados conforme segue:

ANDRÉA CLARA MAGNOLI IGARI ( Professora Classe
Especial Deficiência Auditiva da E.E. “Paulo Setúbal)

MARIA OLIVEIRA GRANERO ( Professora Classe Especial
Deficiência Mental da E.E “Paulo Setúbal)

ELIANE WASSERMAN ( Professora Classe Especial
Deficiência Mental da “E.E. Pedro II”)

- Dias: 10, 11 e 12/8/04

- Horário: 8 às 17 horas
- Local: Av. Olavo Fontoura, 2222 - Casa Verde
- Espaço Pedagógico- desta DERC
Obs.: Trazer para Orientação Técnica o seguinte material:
Módulo II “Ensinar Pra Valer e Aprender Pra Valer”.

Módulo Avaliação, Apostila de apoio (sugestões de Atividades)
e produção de textos  dos alunos (portfólios).

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 2

Portarias do Dirigente Regional de Ensino, 
de 4-8-2004
O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na Lei

Federal 9.394/96, na Indicação CEE 09/97, Indicação CEE13/97
e à vista do Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino res-
ponsável pelo estabelecimento, expede a presente Portaria,
para homologar o Plano Escolar  2004 das seguintes escolas:

Escola Max Lowestein;
Colégio Monteiro Lobato;
Inst. De Educ. Nossa senhora das Graças;
Inst. Educacional Santa Joana D’Arc Unidade II
Externato São Judas Tadeu - Unidade I  e II;
Colégio Sigmund Freud.
O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na

Deliberação CEE 21/01 e à vista do contido no Protocolado
nº4086/0011/2004, expede a presente Portaria, para declarar
que os estudos realizados no exterior por Miguel Andrés Frank
Royo, protocolo do Ministério da Justiça nº 08.505.046.32
3/2003-21, são equivalentes aos cumpridos no sistema brasilei-
ro, em nível de conclusão do Ensino Médio. 

O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na Lei
Federal 9.394/96, na Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE
13/97, Parecer CEE 67/98 e à vista do Parecer Conclusivo do
Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento, expede
a presente Portaria, para homologar os Anexos do ano 2004 ao
Plano de Gestão, das seguintes escolas estaduais.

EE Profª Judith Guimarães dos Santos  
Cefam do Tucuruvi
EE Profª Maria Angelita Sayago de Laet
EE Eunice Terezinha de Oliveira Frágoas
EE Albino Cesar
EE Profª Luzia Godoy
EE Amenaide Braga Queiroz
EE Pedro Alexandrino
Convocando nos termos da Res. 121/90, os professores

envolvidos no “PROJETO NÚMEROS EM AÇÃO” para
CAPACITAÇÃO: 

Dias: 05 e 06/08/2004
Local: NRTE - Rua Plínio Pasqui, 217 - Parada Inglesa
Horário: das 08 às 17 horas
Público alvo:
Catia Alexandra Martins de Aguiar RG 21.487.135-6; Luiz

Carlos Augusto Lopes de Souza RG 12.940.606; Romildo dos
Santos RG 22.469.289-6; José Fernandes Gonçalves RG
4.448.152-4; Maria de Fátima Rico Abade Lima RG 14.591.240;
Aldo Lúcio Mamede RG 23.261.788; Renato Carlos Santana RG
7.584.085; Maryzilda Sordille Figueiredo de Lima RG
5.397.655-1; Emilia Cardillo RG 6.805.585; Adélia Maria
Galvani RG 5.233.610.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 5

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 4-8-2004
A Dirigente Regional de Ensino, nos termos do Decreto nº

39.902/95 e a vista do parecer conclusivo do Supervisor de
Ensino, responsável pela análise do Plano, homologa os Planos
Escolares para  2004 das escolas a seguir:

Escolas Particulares
- Colégio Discere Laboratum - 2004
- Colégio Paulista - 2004
Retificação do D.O. de 11/03/04
Na Portaria da Dirigente Regional de Ensino designando

Comissão de Supervisores de Ensino onde se lê: para procede-
rem em comissão a vistoria do prédio, bem como a análise da
documentação do pedido de autorização e funcionamento sob
a forma de extensão do Núcleo de Ensino Ouro Preto, leia-se
para procederem em comissão a vistoria do prédio, bem como
a análise da documentação do pedido de autorização e funcio-
namento sob a forma de extensão, mudança de denominação e
aprovação do novo Regimento Escolar  e ainda onde se lê:
Shirley Salvador Veiga, RG 6.179.0008-4, leia-se: Shirley
Salvador Veiga, RG 6.179.008-4. 

Portaria do Presidente da Comissão de Verificação de
Vida Escolar dos Ex-Alunos do Extinto Colégio Técnico
João Paulo I - Unidade Tatuapé, de 26-07-2004

Declarando regularizada, a vida escolar de: GRABRIELA
MORENO TEIXEIRA, RG: 32.492.170-6/SP, RICARDO CESAR
ARQUEJADA, RG:27.249.336-3/SP, referente aos estudos da
Habilitação Profissional de Técnico em Radiologia Médica-
Radiodiagnóstico, tendo em vista a ocorrência de Recuperação
Implícita com base nos itens 3.1.3, 4.1, 6.1.2 da Indicação CEE
8/86 e a Deliberação CEE 18/86.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 4

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 4-8-2004
Designando com fulcro no artigo 3º, inciso IV, do Decreto

nº 47.297/2002, os funcionários abaixo relacionados para sem
prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens de seus car-
gos ou funções, atuarem nas licitações na modalidade de
Pregão, referente a contratação de Instituição de Ensino
Superior - Programa Teia do Saber, a serem realizadas por esta
Diretoria de Ensino - Pregoeiro: José Afonso Soares
RG.4.443.231 - Equipe de Apoio:  Ana Maria Fava Moreno
RG.10.687.783-4, Cláudia Regina Carreira RG.22.150.255-5,
Valeria Marcondes RG.17.256.730, Maria Helena Tamburu
Shimabuco RG.7.909.343, Marli Magalhães RG.18.483.832 e
Paulo Henrique Martins da Rocha RG.13.454.510.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 1

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 4-8-2004
Autorizando,
Nos termos do Decr.47.685 de 28/02/03,obedecendo as

condições previstas na Res. SE 30 de 20/03/03, a ocupação
pelos servidores indicados, das dependências das zeladorias
das Unidades Escolares, conforme relação abaixo:

Esta autorização terá validade por 02(dois) anos, a partir
da publicação.

EE MARIA APARECIDA MACHADO JULIANELLI, Ismael
Pereira, RG16.857.812-Soldado do Corpo de Bombeiros,
P.0044/0709/96.

EE DOM JOÃO MARIA OGNO-OSB, Aurino Sales da
Costa,RG10.335.641-Soldado da Policia Militar P.0096/
0005/99.

EE REVERENDO JOSE BORGES DOS SANTOS JUNIOR,
Fernando Dante Zoqui,RG24.503.310-5,Soldado da Policia
Militar,P.0351/0005/1999.

Designando
O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na

Deliberação CEE 01/99  alterada pela Deliberação CEE 10/00 e
à vista do Processo nº.1989/0005/2004, DESIGNA os
Supervisores de Ensino:
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